
 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO –  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2025 

À: Assistech Soluções Inteligentes LTDA CNPJ: 27.848.122/0001-99 

Assunto: Resposta ao Pedido de Esclarecimento sobre o Item 592 do Pregão Presencial nº 
31/2025. 

 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao pedido de esclarecimento protocolado em 14 de agosto de 2025, referente 
ao Pregão Presencial nº 31/2025, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Corumbaíba vem prestar os seguintes esclarecimentos. 

A decisão de aceitar a proposta do licitante vencedor para o Item 592 está fundamentada 
no princípio da vinculação ao instrumento convocatório e na responsabilidade assumida por cada 
licitante ao apresentar sua proposta de preços. 

A empresa vencedora ofertou o valor de R$ 21,80 por unidade para o item, e a 
Administração Pública parte do pressuposto de que cada licitante possui conhecimento de seus 
custos e da exequibilidade de sua própria proposta. 

A aceitação da proposta se deu com a plena expectativa de que o produto a ser fornecido 
atenderá rigorosamente às especificações e à qualidade mínima exigida no Termo de Referência. 

A Administração Municipal não realizará diligência para comprovar a exequibilidade da 
proposta. A empresa vencedora assume, integralmente, a responsabilidade de fornecer o material 
em estrita conformidade com as exigências do Edital, sob o preço que ofertou. Qualquer 
descumprimento, seja na qualidade do produto ou no preço, implicará na aplicação das sanções 
contratuais e legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Sendo assim, o certame prosseguirá com a licitante que apresentou a proposta mais 
vantajosa, cabendo-lhe a obrigação de cumprir fielmente as condições de sua oferta. 

Atenciosamente, 

Corumbaíba, 22 de agosto de 2025. 
 

 
TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
 


